
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.504.504 - RJ (2019/0139219-1)
  

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : ANGELA TEREZA ARCAS 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

DESPACHO

Diante da revogação de mandato informada às e-STJ fls. 318/324, 
ANGELA TEREZA ARCAS foi intimada para constituir novo patrono no prazo de 15 
(quinze) dias, com a ressalva de que o descumprimento da determinação implicaria as 
consequências previstas no art. 76, § 2º, II, do CPC/2015. 

Regularmente intimada (e-STJ fls. 333/334), a agravada 
permaneceu silente (e-STJ fl. 335). 

Assim, nos termos do art. 76, § 2º, II, do CPC/2015, 
desentranhe-se a contraminuta do agravo em recurso especial (e-STJ fls. 298/306). 

Publique-se. 
 

  

Brasília (DF), 22 de novembro de 2019.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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